
7 DE FEVEREIRO DE 2001 

do Decreto Presidencial n." 9/2000, de 23 de Maio, os 
Miinistm da Agricultura e Desenvolvimento Rural, do 
Turismo e do Plano e Finanças determinam: 

ARTIGQ 1 

Objecto k k  transição 

1. Passam para a tutela do Ministério do Turismo as 
seguintes m a s  de protecção que constituem áreas de 
wnservaçãa para fins de turismo: 

a) Parque Nacional de Banhiie; 
b) Parque Nacional do Bazaruto; 
C) Parque Nacional de Gorongosa; 
d) Parque Nacional de %ave; 
e) Reserva Especial de Maputo; 
f) Reserva Nacional do Niassa; 
g) Reserva de Pomene; 
h) Reserva de Marromeu; 
i )  Reserva do Gilé; 
j )  Outras zonas de protecção que vierem a ser 

criadas. 

2. Trangtam para a tutela do Ministério do Turismo 
todas as Cautadas existentes no território nacianal. 

3. Passam, igualmente, para a tutela do Ministério do 
Turismo os projectos de desenvolvcimento e exploração do 
ecoturismo e programas comunitários de conservação e 
exploração & ecoturismo. 

A~1140 2 

Meias humanos, materlais e financeiros 

1. Transitam para o Miaiistédo do Turismo os meios 
humanos, materiais e financeiros presentemente afectos iis 
áreas de conservação a que alude o artigo antedior. 

2. Por despacho conjunto dos Ministros da Agricultura 
e Desenvolvimento Rural e do Turismo, serão definidos, 
no prazo de 120 dias, os meios humanos, materiais e 
Enanceiros não especialmente afectos mas necessários h 
actividade e funcionamento das áreas de conservação 
transitadas para o Ministério do Turismo nos termos do 
precedente artigo 1. 

Comissão de Acampetnhámentodo Processo 
de Transição 

Visando asseguxar o apoio técnico bem como monitorar 
e supervisar o processo e os mecanismos práticos da 
transição das áreas de conservação para fins de turismo e 
respectivos meios objecto do presente diploma, é criada 
a Comissão de Acmpanhammto do Processo de Transii- 
ção compsta por: 

a) Director Nacional de Florestas e Fauna Bravia, em 
representação do Ministério da Agricultura e 
Desenvolvimento Rural, que a preside; 

b) Director Nacional de Planificação e Cmperaçáo, 
em representação do Ministério do Turismo; 

c) InspectoyGeral dos Jogos, em representaq50 do 
Ministerio do Plano e Finanças. 

Salvaguarda de atribuições e competências 
do MADER 

A tutela sobre as áreas de conservação objecto do p re  
sente diploma deverá ser exercida sem prejuízo das atri- 
buições e competências do Ministério da Agricultura e 
Desenvolvimento Rural previstas na alínea f )  do artigo 2 
do Decreto Presidencial n." 10/2000, de 23 de Maio, no 
que concerne a protecção, conservação e utilização racional 
e sustentável dos recursos florestais e faunísticos. 

~ T I G Q  5 

Entrada em vigor 

O presente diplama entra em Vigor trinta dias após a 
sua publicação. 

Maputo, 5 de Janeiro de 2001. -O Ministro da Agri- 
cultura e Desenvolvlimento Rural, Hélder dos Santos 
Félix Muteia. -O Ministro do Turismo, Fernandci Sum- 
bana Júnior. - A Ministra do Plano e Finanças, Luísa 
Dias Diogo. 

MMSTIRIOS DAS PESCAS, DA ADMMISTRA@O ESTATAL 
E DO PLANO E FINANCAS 

Diploma Ministerial nP 18/2001 
Ide 7 de Fevereiro 

Pero Decreto Presidencial n." 1/2000, de 17 de Janeiro, 
foi criado o Ministério das Pescas, cuja natureza, objec- 
tivos, atribuições e competências foram definidas pelo 

Decreto Presidencial n." 6/2000, de 4 de Abril e a p v a d o  
o respectivo Estatuto Orgânico por Diploma Ministerial 
n." 55/2000, de 7 de Junho. 

Havendo necessidade de se estabelecer o respectivo 
quadro geral de pessoal, nos termos do n." 5 do artigo 19 
do Decreto na0 64/98, de 3 de Dezembro, os Ministros 
das Pescas, da Admnilistração Estatal e do Plano e Finm- 
qas detenninam: 

Artigo 1. É aprovado o quadro geral de pessoal do 
Ministério das Pescas, em anexo, que fazem parte inte- 
grante cio presente diploma. 

Art. 2: O preechimento daquele quadro geral de 
pessoal Rca condicionado à existência de disponibilidade 
orçamental. 

Maputo, 20 de Dezembro de 2000. - 0 Ministro das 
Pescas, Cadmiel Filiarte Mutemba. - O Ministro da 
Administração Estatal, José Antbnio da Conceigão Chk 
chuva, - A Ministra do Plano e Finanqas, Luísa Dias 
DWgo, 




